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ENUNCIADO 10/2025 – Arquitetura hostil (Lei Júlio Lancellotti) 

 

O Ministério Público brasileiro deve atuar de forma proativa e sistêmica no combate 
à Arquitetura hostil (ou da Exclusão), exigindo a imediata remoção de elementos em 
equipamentos e espaços livres de uso público, com base na Lei nº 14.489/2022. A 
atuação deve incluir a fiscalização e o ajuizamento de ações para a adequação dos 
instrumentos de política urbana – notadamente Planos Diretores e Códigos de Obras 
– para que incorporem a vedação legal. 

 

 
Brasília, data da assinatura eletrônica. 
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